
 

 

 

 

 

 

Decreto Municipal nº. 026/2021 - GPM/NP 

 

Dispõe sobre a prorrogação de situação de emergência no 

Município de Novo Progresso, para enfrentamento da 

pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e dá 

outras providências. 

 

O Excelentíssimo Senhor Gelson Luiz Dill, Prefeito Municipal de Novo 

Progresso/PA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 55, XXVI, da Lei 

Orgânica do Município de Novo Progresso/PA, e: 

CONSIDERANDO as ações previstas no Plano de Contingência Estadual e 

Municipal para enfrentamento Emergencial em Saúde Pública de Importância Internacional 

em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 800, de 31 de maio de 2020, com 

suas posteriores alterações mantém o bandeiramento vermelho em todo o Estado do Pará; 

CONSIDERANDO que as condições sanitárias que fundamentaram as disposições do 

Decreto Municipal nº. 020/2020 - GPM/NP e do Decreto Municipal nº. 008/2021 - 

GPM/NP são ainda ocorrentes no Município de Novo Progresso/PA. 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de situação de emergência no Município de Novo 

Progresso, para enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19) 

por 180 (cento e oitenta) dias.  

Parágrafo Único. A prorrogação descrita no caput será contada de forma 

ininterrupta de acordo com o prazo fixado no Decreto Municipal nº. 008/2021 - 

GPM/NP.   

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Progresso-PA, aos 12 de abril de 2021. 

 

 
Gelson Luiz Dill 
Prefeito Municipal 
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